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第 72/2021號行政長官批示

15/2021

15/2021

15/2021

15/2021

 

Despacho do Chefe do Executivo n.º 72/2021

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau, e nos termos do 
artigo 18.º do Regulamento Administrativo n.º 15/2021 (Plano 
de benefícios de consumo por meio electrónico), o Chefe do 
Executivo manda:

1. Os prazos previstos no Regulamento Administrativo 
n.º 15/2021 são definidos do seguinte modo:

1) O prazo de inscrição referido no artigo 2.º e no n.º 1 do 
artigo 5.º é de 7 de Maio de 2021 a 10 de Dezembro de 2021;

2) O prazo estipulado referido no artigo 6.º e nos n.os 1 e 2 do 
artigo 7.º é de 24 de Maio de 2021 a 13 de Dezembro de 2021;

3) O prazo de utilização referido no n.º 2 do artigo 9.º é de 1 
de Junho de 2021 a 31 de Dezembro de 2021.

2. As instituições de crédito ou outras instituições financei-
ras referidas na alínea 1) do n.º 1 do artigo 5.º do Regulamento 
Administrativo n.º 15/2021 são as seguintes:

1) Banco de Formiga (Macau) Sociedade Anónima;

2) Banco da China, Limitada;

3) Banco de Guangfa da China, S.A.;

4) Banco Industrial e Comercial da China (Macau), S.A.;

5) Banco Luso Internacional, S.A.;

6) Macau Pass, S.A.;

7) Banco Tai Fung, S.A.;

8) UePay Macau Sociedade Anónima.

3. O presente despacho entra em vigor na data do início da 
vigência do Regulamento Administrativo n.º 15/2021.

5 de Maio de 2021.

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.
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